LEI'N° 303, DE 13 DE MARCO DE 2017.

Dispée sobre o piso salarial municipal para os
Agentes Comunitarios de Salde e de Combate
as Endemias do Municipio de Redencédo do
Gurguéia-Pl, e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Redengdo do Gurguéia, Estado do Piaui.

Faco saber, que a Camara Municipal de Redencéo do Gurguéia aprovou e eu

sanciono a presente Lei:

Art. 1° - Para fins de adequagé&o ao disposto na Lei Federal n° 12.994/2014 que
institui o piso salarial profissional nacional para os Agentes Comunitarios de Saude e de
Combate as Endemias fica fixado no Municipio de Redencgédo do Gurguéia, o piso salarial
profissional para os Agentes Comunitarios de Saude e de Combate as Endemias no valor
de R$ 1.014,00 (hum mil e quatorze reais), para a jornada de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais no
orgamento do Municipio com vistas ao cumprimento da presente Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Redengao do Gurguéia-PIl, 13 de margo de
2017.

Angelo Jos ’JfSantos
Prefeito Municipal
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